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Tema: 
041 

 

Processo(s): 
RR-0000026-
43.2023.5.11.0201 
  

 

Questão Submetida a Julgamento: É válido o recolhimento do preparo 

recursal por pessoa estranha à lide? 

Tese Firmada:  

Situação do Tema: Afetado. 

Assunto: Preparo/Deserção (9050). Custas do Recurso (14871). Recolhimento.  

Referência Legislativa: Art. 5º, LV, da CF; arts. 4º, 76, § 2º, 1.007, § 2º, do CPC e 

Súmulas 128, 383 e 456 do TST. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 24/2/2025. 

Relator: 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno.  

Corre-junto: 

Classe Processual: RR (1008). 

Data do Julgamento do Tema:  

Data de Publicação do Acórdão:  

Data do Trânsito em Julgado: 
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